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A Vivo continua intransigente na
concessão de benefícios, além de
propor reajuste salarial que não con-
templa nem a inflação do período.
Insiste em reajuste escalonado e o
pior: sem ganho real.

A Empresa continua
desconsiderando a atual conjuntura
econômica, os números, resultados e
a posição de destaque no segmento
de telefonia celular.

Líder absoluta de mercado, fruto do
trabalho, do empenho, da competência
e da dedicação de todos os seus
empregados nos mais diversos níveis
organizacionais pelo País.

Na reunião do ultimo dia 16, a terceira
rodada de negociação, os representan-
tes da Vivo apresentaram informalmen-
te uma nova proposta que mantém a
política desigual de benefícios, além de
não repor sequer a inflação do período,
medida pelo INPC (5,39%). Confira a
proposta da Empresa e a contra-
proposta feita pela Comissão.

Espera-se que na próxima rodada, já
marcada para os próximos dias 25 e 26,
os negociadores da Empresa retomem o
bom senso e apresentem uma proposta
mais justa e de acordo com a realidade

positiva e inegável que vive o Setor.

ACORDO COLETIVO NA VIVO

Intransigência da Empresa
é a marca das negociações!

l Reajuste Salarial:
- De R$ 2 mil a R$ 3 mil = 5%
- De R$ 3 mil a R$ 5 mil = 4%
- Acima de R$ 5 mil = 3,5%
l Reajuste/Lojas:
- 1,5% (todos)
l Exclusão dos Gestores em 2011
- VR/ADM = todos os Estados = 5%
- VA/ADM = 5% para todos , exceto RS
(congela e indeniza)
- VR/LOJAS/ SE, MA, BA, AM, RO, RR,

A PROPOSTA QUE A EMPRESA APRESENTOU:

l Na contra-partida, a Comissão
Sindical recusou a proposta da Vivo
insistiu na proposta já anteriormente
solicitada, que é 100% do INPC + 3%
GR no REAJUSTE;
l Ainda propõe unificação de valores nos
estados, levando-se em conta o maior valor;
l Confira os detalhes da contra-proposta:
l Reajuste:
- ADM = INPC + 3% GR linear;
- LOJAS: 2,5% (INPC + GR proporcional);
l Administrativo:
- VR = INPC + GR e unificar pelo RJ;
- VA = INPC + GR e unificar SP, RJ e ES;
- Congelar e indenizar RS (maior valor)
- Unificar demais estados pelo valor
NE, após reajuste;

TO, MT, AC, PR e SC = R$ 8,60
- NE, RS, ES e RJ = R$  9,80
- AP, PA, MS, DF, SP e MG (congela e
indeniza)
- MG/Call Center = 5%
- VA/LOJAS: NE, AP, AM, MA, PA, RO, RR
e SE, PR, SC, RS e SP = R$ 51,00
- ES, RJ, AC, BA, DF, GO, TO, MS, e MT =
R$ 52,00
- MG/ Call Center (congela e indeniza)
l Demais Benefícios = 1,5%

A CONTRA-PROPOSTA FEITA PELA COMISSÃO:
l Demais Benefícios = INPC + GR;
l LOJAS:
- VR: SE, MA, BA, AM, RO, RR, GO, TO,
MT, AC, PR,SC, NE, RS, ES, RJ no valor
de R$ 10,50;
- AP, PA, MS, DF, SP e MG = INPC + GR;
- VA = AP, AM, MA, PA, RO, RR, SE, PR,
SC, RS, SP, ES, RJ, AC, BA, DF, GO, TO,
MS e MT, no valor de R$ 56,00;
l Demais Benefícios = 2,5%.

* Após análise desta contra-proposta
da Comissão, a Empresa informou
não ter condições de dar continuidade,
visto precisar reunir-se antes com a
diretora Sandra Lima, para posterior
resposta na próxima rodada.
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